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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 123 /2022
Moção de Congratulações e Louvor a Marcelo de Carvalho Ribeiro em razão ao Prêmio Absurtos de Poesia 2022.
 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a Marcelo de Carvalho Ribeiro em razão ao Prêmio Absurtos de Poesia 2022
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção a Marcelo de Carvalho Ribeiro em razão do seu poema UMA REZA, que foi selecionado no Prêmio Absurtos de Poesia 2022, promovido pela Editora Absurtos, de São Paulo. 
Parabéns pela conquista! E parabéns pelo seu esforço e sua perseverança no caminho rumo aos seus objetivos, por trazer cultura e arte para nossa Uruguaiana. Continue sempre assim, para podermos comemorar muitas outras vitórias. 
Uruguaiana, 18 de julho de 2022. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

